
 MULTA DE 10% APLICADA SOBRE O VALOR ATUALIZADO  R$2.640,57 

 SALDO DEVEDOR EM 17/10/2022 COM MULTA APLICADA SOBRE O VALOR ATUALIZADO  R$  29.046,21 

 11.  Efetivados os cálculos, esclarece-se que os valores referentes ao crédito principal fora 

 foram  atualizados  monetariamente  pelo  índice  IGPM(FGV)  a  partir  de  05.05.2014  e  juros  de 

 1%  ao  mês,  da  data  do  primeiro  desembolso,  bem  como  o  valor  referente  a  multa  contratual 

 de  R$  370,00;  fora  atualizado  desde  24.06.2017  ata  do  ajuizamento  da  ação  e  para  fins  de 

 cômputo  dos  juros  moratórios,  fora  observada  a  data  da  citação  das  empresas  Recuperandas, 

 ocorrida  em  20.12.2017  e  indenização  moral  versada  em  R$  3.500,00;  conforme  estabelecido 

 na  r.  sentença  prolatada,  bem  como  houve  a  aplicação  da  multa  de  10%  (dez  por  cento),  ante 

 o  inadimplemento  por  parte  das  Recuperandas  após  iniciado  o  cumprimento  de  sentença. 

 Veja-se: 

 *** 

 (Trecho extraído da ação de Rescisão contratual c/c restituição de valores e indenização por dano moral 

 autuada sob o n.º 0802256-26.2017.8.12.0017) 

 12.  Nesse  ínterim,  ante  ao  fato  de  que  houve  o  levantamento  da  quantia  de  R$  1.558,81 



 (hum  mil,  quinhentos  e  cinquenta  e  oito  reais  e  oitenta  e  um  centavos),  em  razão  da 

 transferência  de  valores  oriundas  de  bloqueio  ocorrido  na  conta  bancária  da  Recuperanda, 

 Pedro  Aparecido  Ciriello,  é  de  rigor  o  abatimento  de  tal  quantia  para  fins  de  habilitação  junto 

 a recuperação judicial. Confira-se: 

 VERBAS  VALORES 

 Total de parcelas  R$ 29.046,21 

 Valores levantamentos  R$ 1.558,81 

 TOTAL DEVIDO  R$ 27.487,40 

 13.  Desta  feita,  o  valor  apurado  a  ser  incluído  na  relação  creditícia  das  Recuperandas 

 Pedro  Aparecido  Ciriello  &  Reflorestadora  Luvre  S.A.,  em  favor  da  Credora  Franciellen  de 

 Oliveira  Ghirardi,  perfaz  a  monta  de  R$  27.487,40  (vinte  e  sete  mil,  quatrocentos  e  oitenta  e 

 sete reais e quarenta centavos)  , a ser incluída na  classe quirografária. 

 -  Ação  de  Rescisão  contratual  c/c  restituição  de  valores  e  indenização  por  dano 

 moral de n.º 0802423-43.2017.8.12.0017. 

 14.  Dando-se  seguimento,  a  Administradora  Judicial  diligenciou  administrativamente 

 junto  ao  sítio  eletrônico  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Mato  Grosso  do  Sul, 

 constatando-se  que  o  crédito  ora  postulado  é  oriundo  do  cumprimento  de  sentença  advindo 

 da  ação  de  Rescisão  contratual  c/c  restituição  de  valores  e  indenização  por  dano  moral 

 autuada  sob  o  n.º  0802423-43.2017.8.12.0017,  onde  fora  proferida  sentença  em  07.05.2018, 

 julgando  procedente  o  pleito  formulado,  condenando  as  empresas  Recuperandas  à  rescisão 

 contratual,  com  a  restituição  do  valor  de  R$  5.500,00  (cinco  mil  e  quinhentos  reais),  pago 

 pela  Credora,  com  correção  monetária,  juros  de  mora,  bem  como  a  aplicação  de  multa 

 contratual e indenização por dano moral.  Confira-se: 



 *** 

 (Trecho extraído da ação de Rescisão contratual c/c restituição de valores e indenização por dano moral 

 autuada sob o n.º  0802423-43.2017.8.12.0017) 



 15.  Dito  isto,  consigna-se  que  se  trata  de  crédito  concursal,  uma  vez  que  foi  constituído 

 com  a  condenação  imposta  às  Recuperandas,  ao  pagamento  da  quantia  supramencionada,  por 

 meio  da  sentença  prolatada  no  dia  07.05.2018  ,  ou  seja,  em  momento  pretérito  a  distribuição 

 do  pedido  de  Recuperação  Judicial,  ocorrido  em  17.10.2022  ,  portanto,  tem-se  que  o  crédito 

 em testilha submete-se aos efeitos do feito Recuperacional. 

 16.  Nesse  ínterim,  verifica-se  que  visando  a  obtenção  do  pagamento  obtido  na  r.  decisum  , 

 visto  que  diante  da  prolação  da  sentença,  não  houve  o  pagamento  espontâneo  da  dívida,  de 

 modo  que  a  Credora  deu  início  ao  cumprimento  de  sentença,  pleiteando  a  intimação  das 

 Recuperandas,  por  meio  de  carta,  para  o  pagamento  da  quantia  ora  arbitrada,  ressalvando-se 

 que  transcorrido  o  prazo  legal  para  pagamento  voluntário,  seria  acrescido  ao  valor  multa  de 

 10% (dez por cento)  , conforme a carta de citação expedida  e a seguir colacionada. Veja-se: 

 (Trecho extraído da ação de Rescisão contratual c/c restituição de valores e indenização por dano moral 

 autuada sob o n.º  0802423-43.2017.8.12.0017) 

 17.  Dando-se  seguimento,  em  detida  análise,  junto  aos  autos  do  referido  cumprimento  de 

 sentença,  percebe-se  que  houve  a  certificação  do  decurso  de  prazo  para  o  pagamento 

 voluntário  da  dívida,  sem  que  houvesse  a  apresentação  de  impugnação  por  parte  das  empresas 

 Recuperandas. Veja-se: 



 (Trecho extraído da ação de Rescisão contratual c/c restituição de valores e indenização por dano moral 

 autuada sob o n.º  0802423-43.2017.8.12.0017) 

 18.  Ato  contínuo,  percebe-se  que  diante  do  decurso  de  prazo  sem  o  pagamento  voluntário 

 da  dívida,  fora  dado  seguimento  aos  atos  expropriatórios,  para  fins  de  levantamento  de  bens  e 

 valores, o que não ocorreu visto que todas as pesquisas realizadas restaram infrutíferas. 

 19.  Neste  diapasão,  para  verificação  do  valor  atualizado  a  ser  inscrito  na  relação 

 creditícia  ,  consoante  inteligência  do  inciso  II  do  art.  9º  da  LFR,  a  Administradora  Judicial 

 realizou  a  elaboração  de  planilha  de  cálculos,  com  atualização  do  crédito  até  a  data  da 

 distribuição  do  pedido  de  Recuperação  Judicial  (  17.10.2022  )  ,  tendo  identificando  o  seguinte 

 valor: 

 Termo Final Atualiz.  17/10/2022 

 Termo Final Mora  17/10/2022 

 Atualização  IGPM 

 Juros Mora a.m  1% 

 Multa  10,00% 

 Contratos  Data Base 
 Atualiz. 

 Data Base 
 Mora 

 Valor 
 Principal 

 Atualiz. 
 IGPM 

 Juros Mora 
 1,0% a.m 

 Saldo devedor 
 Atualiz. 



 Crédito  09/05/2014  09/05/2014  R$ 5.500,00  110,050125%  101,26667%  R$ 23.251,85 

 Multa  03/07/2017  20/12/2017  R$ 550,00  80,271199%  57,90000%  R$ 1.565,57 

 Dano Moral  07/05/2018  07/05/2018  R$ 3.500,00  73,556194%  53,33333%  R$ 9.314,18 

 SALDO DEVEDOR EM 17/10/2022  R$ 34.131,60 

 MULTA DE 10% APLICADA SOBRE O VALOR ATUALIZADO  R$ 3.413,16 

 SALDO DEVEDOR EM 17/10/2022 COM MULTA APLICADA SOBRE O VALOR ATUALIZADO  R$ 37.544,76 

 20.  Efetivados os cálculos, esclarece-se que os valores referentes ao crédito principal fora 

 foram  atualizados  monetariamente  pelo  índice  IGPM  (FGV)  e  juros  de  1%  ao  mês,  a  partir  de 

 09.05.2014  ,  (data  do  primeiro  desembolso),  bem  como  o  valor  referente  a  multa  contratual  de 

 R$  550,00  fora  atualizado  desde  03.07.2017  (data  do  ajuizamento  da  ação)  e  para  fins  de 

 cômputo  dos  juros  moratórios,  fora  observada  a  data  da  citação  das  empresas  Recuperandas, 

 ocorrida  em  20.12.2017  e  indenização  moral  versada  em  R$  3.500,00,  corrigida  e  acrescida 

 de  juros  moratórios  a  partir  da  prolação  da  sentença,  em  07.05.2018  ,  conforme  estabelecido 

 na  r.  sentença  prolatada,  bem  como  houve  a  aplicação  da  multa  de  10%  (dez  por  cento),  ante 

 o  inadimplemento  por  parte  das  Recuperandas  após  iniciado  o  cumprimento  de  sentença. 

 Veja-se: 

 *** 

 (Trecho extraído da ação de Rescisão contratual c/c restituição de valores e indenização por dano moral 

 autuada sob o n.º  0802423-43.2017.8.12.0017) 



 21.  Desta  feita,  o  valor  apurado  a  ser  incluído  na  relação  creditícia  das  Recuperandas 

 Pedro  Aparecido  Ciriello  e  Reflorestadora  Luvre  S.A.,  em  favor  da  Credora  Franciellen  de 

 Oliveira  Ghirardi,  perfaz  a  monta  de  R$  37.544,76  (trinta  e  sete  mil,  quinhentos  e  quarenta  e 

 quatro reais e setenta e seis centavos)  , a ser incluída  na classe III -  Quirografária. 

 -  Somatória dos valores: 

 22.  Por  fim,  concluída  as  análises  acima  demonstradas,  a  Administradora  Judicial  informa 

 que  o  crédito  de  titularidade  da  Credora,  deverá  ser  somado  para  fins  de  inclusão  na  relação 

 creditícia  das  Recuperandas,  devendo  constar  a  monta  total  de  R$  65.032,16  (sessenta  e  cinco 

 mil e trinta e dois reais e dezesseis centavos), nos moldes abaixo consignados, veja-se: 

 CRÉDITO  VALOR 

 Ação de Rescisão contratual c/c restituição de valores e indenização por dano moral de n.º 
 0802256-26.2017.8.12.0017  R$ 27.487,40 

 Ação de Rescisão contratual c/c restituição de valores e indenização por dano moral de n.º 
 0802423-43.2017.8.12.0017  R$  37.544,76 

 TOTAL  R$ 65.032,16 

 C  ONCLUSÃO 

 23.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  acolhe  a  habilitação  apresentada  para  o 

 fim  de  incluir  na  relação  creditícia  das  Recuperandas  Pedro  Aparecido  Ciriello  e 

 Reflorestadora  Luvre  S.A.,  o  crédito  em  favor  da  Credora  Franciellen  de  Oliveira  Ghirardi, 

 para  passar  a  constar  pelo  montante  de  R$  65.032,16  (sessenta  e  cinco  mil  e  trinta  e  dois  reais 

 e dezesseis centavos)  , na classe III - Quirografária. 

 Titular do Crédito:  Franciellen de Oliveira Ghirardi 

 Valor do Crédito:  R$ 65.032,16 

 Recuperandas:  Pedro Aparecido Ciriello e Reflorestadora  Luvre S.A 

 Classificação do Crédito:  Classe III - Quirografária 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                  CRC n.º  1SP-335648 

 OAB/SP n.º 303.042                                                     Contadora 



 F  ORMULÁRIO  DE  A  NÁLISE  DE  H  ABILITAÇÕES  E  D  IVERGÊNCIAS  DE  C  RÉDITOS 

 R  ECUPERAÇÃO  J  UDICIAL  DE  PEDRO  APARECIDO  CIRIELLO  ,  TROPICAL  FLORA  REFLORESTADORA 

 LTDA  .  E  REFLORESTADORA  LUVRE  S  /  A 

 P  ROCESSO  N  .  º  1003423-61.2022.8.26.0201 

 1  ª  V  ARA  C  ÍVEL  DA  C  OMARCA  DE  G  ARÇA  - SP 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  GBS Máquinas e Ferramentas-EPP 

 CPF/CNPJ  67.587.303/0001-23 

 Tipo do Requerimento  Habilitação de Crédito 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pelas Recuperandas  Classificação do crédito declarado pelas Recuperandas 

 -  - 

 Valor do crédito pretendido pelo Credor  Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

 R$ 2.509,32  ME/EPP 

 D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Pedido de Habilitação 

 ii  Ata de Audiência 

 iii  Protocolo do Pedido de Habilitação 



 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO 

 1.  Trata-se  de  pedido  de  habilitação  de  crédito  enviado  por  e-mail,  bem  como  juntado 

 aos  autos  principais  às  fls.  843/849,  pelo  qual  o  Credor  GBS  Máquinas  e  Ferramentas-EPP. 

 requer  a  inclusão  do  seu  crédito  na  relação  creditícia  da  Recuperanda  Pedro  Aparecido 

 Ciriello  ,  para  passar  a  constar  pelo  montante  de  R$  2.509,32  (dois  mil,  quinhentos  e  nove 

 reais e trinta e dois centavos), na classe ME/EPP. 

 2.  Aduz  o  Credor  que  o  crédito  em  testilha  advém  da  última  parcela  inadimplida  do 

 acordo  firmado  no  bojo  das  ações  respectivamente  autuadas  sob  os  n.ºs 

 1000400-47.2021.8.26.0200  e  1000401-32.2021.8.26.0200,  as  quais  tramitaram  perante  o 

 Juizado Especial Cível da Comarca de Gália, estado de São Paulo 

 3.  Dados  tais  contornos,  a  Administradora  Judicial  constatou  que  o  Credor  não  se 

 encontra  relacionado  na  lista  de  credores  apresentada  pelas  Recuperandas  Pedro  Aparecido 

 Ciriello, Tropical Flora Reflorestadora Ltda. e Reflorestadora Luvre S.A. 

 4.  Nesta  senda,  em  análise  a  documentação  acostada  denota-se  que  o  crédito  ora 

 postulado  é  fruto  do  acordo  firmado  entre  as  partes,  em  razão  da  distribuição  das  ações  de 

 cobrança  respectivamente  autuadas  sob  o  n.ºs  1000400-47.2021.8.26.0200  e 

 1000401-32.2021.8.26.0200. 

 5.  Posto  isso,  a  Administradora  Judicial  diligenciou  administrativamente  junto  ao  sítio 

 eletrônico  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  de  São  Paulo,  tendo  constatado  que  houve  a 

 reunião  de  ambas  as  ações,  sendo  que  no  dia  05.04.2022  ,  fora  firmado  acordo  entre  o  Credor 

 e  a  Recuperanda  Pedro  Aparecido  Ciriello,  sendo  acordado  o  pagamento  da  quantia  de  R$ 

 2.023,24  (dois  mil  e  vinte  e  três  reais  e  vinte  e  quatro  centavos),  e  R$  13.032,86  (treze  mil  e 

 trinta  e  dois  reais  e  oitenta  e  seis  centavos),  referente  à  ambas  as  ações,  por  meio  do  qual  se 

 daria  em  12  (doze),  parcelas  mensais  no  valor  de  R$  1.254,66,  a  serem  pagas  todo  dia  03 

 (três),  estando  a  primeira  parcela  posicionada  para  o  dia  03.05.2022  ,  sob  pena  de  multa  de 

 20%  (vinte  por  cento),  em  caso  de  descumprimento  do  acordo  onde  o  feito  retomará  seu 

 curso  normal  pelo  saldo  remanescente,  a  ser  executado  no  respectivo  Cumprimento  de 

 Sentença  , conforme se verifica da Ata conciliatória  a seguir colacionada: 



 *** 

 (Trecho extraído na Ata juntada na ação de cobrança autuada sob o n.º 1000400-47.2021.8.26.0200) 

 *** 



 (Trecho extraído na Ata juntada na ação de cobrança autuada sob o n.º 1000401-32.2021.8.26.0200) 

 6.  Deste  modo,  denota-se  que  o  acordo  foi  celebrado  em  03.05.2022  ,  ou  seja,  em  data 

 anterior  à  distribuição  da  Recuperação  Judicial  (  17.10.2022  )  ,  de  maneira  que,  consoante 

 inteligência  do  art.  49  da  LFR  1  ,  estão  sujeitos  aos  efeitos  da  recuperação  judicial  todos  os 

 créditos  existentes  na  data  do  pedido,  vencidos  ou  vincendos,  de  forma  que  o  seu  pagamento 

 deverá  ser  realizado  consoante  a  previsão  que  restar  aprovada  no  Plano  de  Recuperação 

 Judicial. 

 7.  Ademais,  denota-se  que  ao  tomar  conhecimento  da  distribuição  do  pedido  de 

 Recuperação  Judicial,  o  Credor  apresentou  petitório  noticiando  acerca  do  descumprimento  do 

 acordo,  bem  como  pleiteando  a  habilitação  do  saldo  remanescente,  pela  monta  de  R$ 

 2.509,23 (dois mil, quinhentos e nove reais e vinte e três centavos). Confira-se: 

 1  Art.  49.  Estão  sujeitos  à  recuperação  judicial  todos  os  créditos  existentes  na  data  do  pedido,  ainda  que  não 
 vencidos. 



 (Trecho extraído da fl. 843 dos autos principais) 

 8.  Nesta  senda,  uma  vez  que  em  diligência  administrativa  realizada  ao  bojo  de  ambas  as 

 ações  de  cobrança  a  Administradora  Judicial  não  constatou  a  expedição  da  competente 

 Certidão  para  fins  de  habilitação  de  crédito,  de  modo  que  entrou  em  contato  no  dia 

 31.03.2023  ,  via  e-mail  com  o  Credor  pleiteando  a  documentação  suplementar  apta  a 

 comprovar o seu pedido de habilitação. Confira-se: 



 (Trecho extraído do e-mail enviado no dia 31.03.2023 ao Credor) 

 9.  Diante  disto,  o  Credor  retornou  dentro  do  prazo  estipulado,  em  atendimento,  enviando 

 a  documentação  no  qual  alega  ser  apta  a  comprovar  o  inadimplemento  do  acordo,  de  modo 

 que  em  análise  a  referida  documentação  é  possível  vislumbrar  trecho  de  conversa  via 

 whatsapp  ,  com  o  representante  das  Recuperandas,  em  que  alega  que  não  poderia  continuar 

 com  os  pagamentos,  tendo  inclusive  apresentado  os  protocolos  das  petições  protocoladas  em 

 ambas as ações de cobrança. Veja-se: 

 *** 



 (Trecho extraído do e-mail e documentos enviados pelo Credor) 

 10.  Nesta  senda,  a  Administradora  Judicial  verificou  que  de  fato  foram  protocoladas 

 manifestações  pelo  Credor  nas  ações  em  comento,  noticiando  o  D.  Juízo  do  Juizado  Especial 

 Cível  da  Comarca  de  Gália,  que  proferiu  o  r.  despacho  a  seguir  colacionado,  manifestando 

 ciência  bem  como  informando  que  a  Sentença  Homologatória  do  Acordo  possui  valor  de 

 título  executivo  judicial,  podendo-se  ser  executada  em  caso  de  inadimplemento  da  obrigação. 

 Veja-se: 



 *** 

 (Trecho extraído da ação de cobrança autuada sob o n.º 1000401-32.2021.8.26.0200) 

 11.  Nesse  sentido,  consoante  inteligência  do  art.  49  da  LFR,  estão  sujeitos  aos  efeitos  da 

 Recuperação  Judicial  todos  os  créditos  existentes  na  data  do  pedido,  vencidos  ou  vincendos, 



 de  forma  que  o  seu  pagamento  deverá  ser  realizado  consoante  a  previsão  que  restar  aprovada 

 no Plano de Recuperação Judicial. 

 12.  Portanto,  conforme  noticiado  pelo  Credor  que  houve  o  inadimplemento  das  02  (duas) 

 parcelas  finais,  pelo  valor  de  R$  1.254,66  (hum  mil,  duzentos  e  cinquenta  e  quatro  reais  e 

 sessenta  e  seis  centavos),  que  estariam  posicionadas  para  os  meses  de  janeiro  e  fevereiro  de 

 2023  ,  somando-se  a  quantia  de  R$  2.509,23  (dois  mil,  quinhentos  e  nove  reais  e  vinte  e  três 

 centavos). 

 13.  Nesse  sentido,  considerando  que  o  pedido  de  recuperação  judicial  foi  distribuído  no 

 dia  17.10.2022  ,  a  partir  dessa  data  a  empresa  devedora  não  poderia  realizar  o  pagamento  de 

 créditos  submetidos  ao  concurso  de  credores,  em  razão  de  impedimento  legal,  de  forma  que  o 

 vencimento  das  demais  parcelas  teve  sua  exigibilidade  suspensa,  não  havendo,  portanto,  a 

 inadimplência apta a ensejar a incidência da multa moratória prevista. 

 14.  Com  efeito,  é  de  rigor  que  o  Credor  GBS  Máquinas  e  Ferramentas-EPP,  figure  na 

 relação  de  credores  pelo  valor  principal  das  parcelas  em  aberto  na  monta  de  R$  2.509,23 

 (dois  mil,  quinhentos  e  nove  reais  e  vinte  e  três  centavos),  sem  a  incidência  de  multa 

 moratória, haja vista que o não pagamento decorreu de imposição legal. 

 15.  Ademais,  cumpre  destacar  que  diante  do  quanto  exposto  no  que  se  refere  ao 

 impedimento  legal,  nota-se  que  houve  o  pagamento  de  parcelas  no  período  de  Maio/2022  a 

 Fevereiro/2023  ,  ou  seja,  parte  em  período  posterior  a  distribuição  do  pedido  de  Recuperação 

 Judicial. 

 16.  Desta  forma,  a  Administradora  Judicial  entrou  em  contato  com  o  representante  legal 

 das  empresas  Recuperandas,  a  fim  de  obter  esclarecimentos  quanto  aos  pagamentos 

 efetuados, pleiteando os seus comprovantes, para fins de análise. Confira-se: 



 (Trecho extraído do e-mail enviado ao patrono da Recuperanda) 

 17.  Nesse  ínterim,  o  patrono  das  Recuperandas  retornou  informando  que  em  contato  com 

 o  Sr.  Pedro  Ciriello,  fora  informado  não  possuir  mais  os  comprovantes,  e  após  questionado 

 sobre  quem  teria  efetuado  os  pagamentos,  alegou  que  estes  foram  realizados  pelos  filhos  do 

 Sr. Pedro. Veja-se: 

 *** 



 *** 

 (Trecho extraído dos e-mails trocados com o patrono das Recuperandas) 

 18.  Assim  sendo,  tem-se  que  deve  ser  incluído  o  crédito  em  favor  do  Credor  GBS 

 Máquinas  e  Ferramentas-EPP,  na  relação  creditícia  da  Recuperanda  Pedro  Aparecido  Ciriello, 

 para  passar  a  constar  pelo  montante  de  R$  2.509,23  (dois  mil,  quinhentos  e  nove  reais  e  vinte 

 e três centavos), na classe ME/EPP. 

 C  ONCLUSÃO 

 19.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  acolhe  o  presente  pedido  de  habilitação 

 apresentado,  para  o  fim  de  incluir  o  crédito  em  favor  do  Credor  GBS  Máquinas  e 

 Ferramentas-EPP,  na  relação  creditícia  da  Recuperanda  Pedro  Aparecido  Ciriello,  para  passar 



 a  constar  pelo  montante  de  R$  2.509,23  (dois  mil,  quinhentos  e  nove  reais  e  vinte  e  três 

 centavos), na classe ME/EPP. 

 Titular do Crédito:  GBS Máquinas e Ferramentas-EPP 

 Valor do Crédito:  R$ 2.509,23 

 Recuperanda:  Pedro Aparecido Ciriello 

 Classificação do Crédito:  ME/EPP 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                  CRC n.º  1SP-335648 

 OAB/SP n.º 303.042                                                         Contadora 



 F  ORMULÁRIO  DE  A  NÁLISE  DE  H  ABILITAÇÕES  E  D  IVERGÊNCIAS  DE  C  RÉDITOS 

 R  ECUPERAÇÃO  J  UDICIAL  DE  P  EDRO  A  PARECIDO  C  IRIELLO  ,  TROPICAL  FLORA  REFLORESTADORA 

 LTDA  .  E  REFLORESTADORA  LUVRE  S  /  A 

 P  ROCESSO  N  .  º  1003423-61.2022.8.26.0201 

 1  ª  V  ARA  C  ÍVEL  DO  F  ORO  DE  G  ARÇA  - SP 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  Hilton Lister Perri Juvele 

 CPF/CNPJ  066.537.598-06 

 Tipo do Requerimento  Divergência de Crédito 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pelas Recuperandas  Classificação do crédito declarado pelas Recuperandas 

 R$ 8.039,37  Trabalhista 

 R$ 9.312,73  Quirografária 

 Valor do crédito pretendido pelo Credor  Classificação do crédito pretendido pela Credor 

 R$ 10.457,65  Trabalhista (Honorários) 

 D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Pedido de habilitação 

 ii  Cópia do Cumprimento de Sentença 

 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO 

 1.  Trata-se  de  divergência  de  crédito  apresentada  junto  aos  autos  principais  às  fls. 

 1.524/1.527,  por  meio  do  qual  o  Credor  Hilton  Lister  Perri  Juvele  requer  a  retificação  de  seu 



 crédito  na  relação  creditícia  das  Recuperandas,  para  constar  pela  importância  de  R$ 

 10.457,65  (dez  mil,  quatrocentos  e  cinquenta  e  sete  reais  e  sessenta  e  cinco  centavos),  a  título 

 de honorários sucumbências, pertencente à Classe trabalhista. 

 2.  Aduz  o  Credor  que  seu  crédito  em  testilha  advém  dos  Embargos  à  Execução  e  seu 

 Cumprimento  de  Sentença,  ambos  respectivamente  autuados  sob  o  n.º  autuados  sob  o  n.º 

 1002226-76.2019.8.26.0201  e  0000914-48.2020.8.26.0201,  que  tramitaram  perante  a  01ª 

 Vara Cível da Comarca de Garça, estado de São Paulo. 

 3.  Dados  tais  contornos,  a  Administradora  Judicial  constatou  que  o  Credor  consta 

 relacionado  na  lista  de  credores  apresentada  pela  Reflorestadora  Luvre  S.A.,  pela  importância 

 de  R$  8.039,37  (oito  mil  e  trinta  e  nove  reais  e  trinta  e  sete  centavos)  na  classe  trabalhista  e 

 pela  monta  de  R$  9.312,73  (nove  mil,  trezentos  e  doze  reais  e  setenta  e  três  centavos),  na 

 classe quirografária. Confira: 

 Classe I: 

 Classe III: 

 (Trecho extraído das fls. 541 e 544 dos autos principais) 

 4.  Precipuamente,  a  Administradora  Judicial  diligenciou  administrativamente  junto  ao 

 sítio  eletrônico  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  de  São  Paulo,  nos  autos  no  cumprimento  de 

 sentença  autuado  sob  o  n.º  0013096-74.2020.8.26.0554,  tendo  constatado  que  fora  proposto 

 pelo  Patrono  Hilton  Lister  Perri  Juvele  em  face  de  Reflorestadora  Luvre  S.A,  sendo  que  no 

 dia  03.09.2019  fora  prolatada  sentença,  condenando  a  Reflorestadora  Luvre  S.A  ao 

 pagamento  de  R$  5.000,00  (cinco  mil  reais)  de  honorários  advocatícios  fixados  por  rejeição 

 dos Embargos à Execução ora opostos, nos termos do art. 85§2º do CPC. Veja-se: 



 *** 

 (Trecho extraído de fl. 05/07) 

 5.  Posto  isso,  cumpre  ressaltar  que,  conforme  entendimento  jurisprudencial,  a  sentença 



 que  determina  o  pagamento  de  honorários  advocatícios  sucumbenciais  é  o  ato  processual 

 qualificado como fato gerador do crédito. Veja-se: 

 DIREITO  EMPRESARIAL.  RECUPERAÇÃO  JUDICIAL. 

 HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS  SUCUMBENCIAIS. 

 SENTENÇA  POSTERIOR  AO  PEDIDO  RECUPERACIONAL. 

 NATUREZA  EXTRACONCURSAL.  NÃO  SUJEIÇÃO  AO 

 PLANO  DE  RECUPERAÇÃO  E  A  SEUS  EFEITOS.  1.  Os 

 créditos  constituídos  depois  de  ter  o  devedor  ingressado  com  o 

 pedido  de  recuperação  judicial  estão  excluídos  do  plano  e  de 

 seus  efeitos  (art.  49,  caput,  da  Lei  n.  11.101/2005)  .  2.  A  Corte 

 Especial  do  STJ,  no  julgamento  do  EAREsp  1255986/PR, 

 decidiu  que  a  sentença  (ou  o  ato  jurisdicional  equivalente,  na 

 competência  originária  dos  tribunais)  é  o  ato  processual  que 

 qualifica  o  nascedouro  do  direito  à  percepção  dos  honorários 

 advocatícios  sucumbenciais.  3.  Em  exegese  lógica  e 

 sistemática,  se  a  sentença  que  arbitrou  os  honorários 

 sucumbenciais  se  deu  posteriormente  ao  pedido  de 

 recuperação  judicial,  o  crédito  que  dali  emana, 

 necessariamente,  nascerá  com  natureza  extraconcursal,  já 

 que,  nos  termos  do  art.  49,  caput  da  Lei  11.101/05,  sujeitam-se 

 ao  plano  de  soerguimento  os  créditos  existentes  na  data  do 

 pedido  de  recuperação  judicial  ,  ainda  que  não  vencidos,  e  não 

 os  posteriores.  Por  outro  lado,  se  a  sentença  que  arbitrou  os 

 honorários  advocatícios  for  anterior  ao  pedido  recuperacional, 

 o  crédito  dali  decorrente  deverá  ser  tido  como  concursal, 

 devendo  ser  habilitado  e  pago  nos  termos  do  plano  de 

 recuperação  judicial.  4.  Na  hipótese,  a  sentença  que  fixou  os 

 honorários  advocatícios  foi  prolatada  após  o  pedido  de 

 recuperação  judicial  e,  por  conseguinte,  em  se  tratando  de 

 crédito  constituído  posteriormente  ao  pleito  recuperacional,  tal 

 verba  não  deverá  se  submeter  aos  seus  efeitos,  ressalvando-se  o 



 controle  dos  atos  expropriatórios  pelo  juízo  universal.  5. 

 Recurso especial provido.  1  (original sem grifos) 

 *** 

 AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  CUMPRIMENTO  DE 

 SENTENÇA.  CONDENAÇÃO  EM  HONORÁRIOS 

 SUCUMBENCIAIS  E  RECUPERAÇÃO  JUDICIAL. 

 Controvérsia  recursal  que  reside  em  decidir  se  os  honorários 

 advocatícios  sucumbenciais,  oriundos  de  ação  com  preceito 

 declaratório  com  julgamento  desfavorável  à  recuperanda, 

 arbitrados  antes  do  deferimento  do  processamento  da 

 recuperação,  mas  cujo  trânsito  em  julgado  ocorreu 

 posteriormente,  se  sujeitariam  ao  plano  de  soerguimento  ou 

 seriam  considerados  como  créditos  extraconcursais.  O  marco 

 temporal  para  constituição  do  crédito,  no  caso  específico  de 

 condenação  por  honorários  sucumbenciais,  ocorre  com  o 

 trânsito  em  julgado  da  decisão.  Inteligência  do  art.  49  da  Lei 

 nº  11.101/2005.  Precedentes.  Hipótese  em  que  o  trânsito  em 

 julgado  ocorreu  após  o  deferimento  da  recuperação  judicial, 

 de  modo  que  o  crédito  então  seria  extraconcursal  ,  nos  termos 

 da  decisão  recorrida.  RECURSO  NÃO  PROVIDO.  2  (original 

 sem grifos) 

 *** 

 AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -  RECUPERAÇÃO  JUDICIAL  - 

 HABILITAÇÃO  DE  VERBA  HONORÁRIA  SUCUMBENCIAL, 

 FIXADA  EM  SENTENÇA  TRABALHISTA  -  LEGITIMIDADE 

 CONCORRENTE  –  o  credor  trabalhista  tem  legitimidade 

 concorrente  para  pleitear  a  inclusão  da  verba  honorária 

 2  TJSP;  Agravo  de  Instrumento  2034585-49.2020.8.26.0000;  Relator  (a):  Alfredo  Attié;  Órgão  Julgador:  27ª 
 Câmara  de  Direito  Privado;  Foro  de  Cajamar  -  1ª  Vara  Judicial;  Data  do  Julgamento:  13/06/2020;  Data  de 
 Registro: 13/06/2020. 

 1  STJ  -  REsp:  1841960  SP  2018/0285577-2,  Relator:  Ministra  NANCY  ANDRIGHI,  Data  de  Julgamento: 
 12/02/2020, S2 - SEGUNDA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 13/04/2020 



 sucumbencial  fixada  na  sentença  trabalhista  – 

 CLASSIFICAÇÃO  DO  CRÉDITO  RELATIVO  À  VERBA 

 HONORÁRIA  SUCUMBENCIAL  –  Inteligência  do  art.  49  da 

 Lei  nº  11.101/2005  –  A  constituição  do  crédito  relativo  a 

 honorários  advocatícios  sucumbenciais  se  dá  no  momento  da 

 prolação  da  sentença  laboral  que  reconheça  tal  crédito  – 

 Entendimento  do  STJ  (REsp  1.841.960/SP,  j.  12/02/2020)  – 

 Todavia,  no  caso  em  debate,  o  valor  a  ser  incluído  deve  ser  de 

 R$  1.769,12,  tendo  em  vista  que  a  correção  monetária  deve 

 ocorrer  até  a  data  da  recuperação  judicial  (11/08/2014)  - 

 RECURSO PROVIDO EM PARTE  3  (original sem grifos) 

 6.  Nesse  sentido,  após  a  r.  sentença  julgar  improcedente  os  Embargos  à  Execução 

 intentados  pela  Recuperanda,  e  fixando  os  honorários  advocatícios  ao  Credor,  denota-se  que 

 ao  propor  a  Ação  de  Comprimento  de  sentença,  houve  a  apresentação  de  cálculos  com  o  valor 

 devido,  acrescido  de  multa  do  art.  523  do  CPC  e  honorários  de  10%  ante  o  não  pagamento, 

 atualizados  até  14.12.2022  ,  data  posterior  ao  pedido  de  Recuperação  Judicial  (  17.10.2022)  ,  o 

 qual  perfaz  a  monta  de  R$  10.457,65  (dez  mil  quatrocentos  e  cinquenta  e  sete  reais  e  sessenta 

 e cinco centavos), veja-se: 

 3  TJ-SP  -  AI:  20437320220208260000  SP  2043732-02.2020.8.26.0000,  Relator:  Sérgio  Shimura,  Data  de 
 Julgamento: 22/01/2021, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação:  22/01/2021 



 (trecho extraído da fls. 1527 dos autos ) 

 7.  Em  ato  contínuo,  visando  apurar  a  legitimidade  da  habilitação  da  quantia  em  favor 

 patrono  quanto  ao  crédito  de  honorários  sucumbenciais,  a  Administradora  Judicial 

 diligenciou  administrativamente  junto  ao  sítio  eletrônico  do  Tribunal  de  Justiça  do  estado  de 

 São  Paulo,  oportunidade  em  que  verificou  na  Ação  de  Cumprimento  de  Sentença  autuada  sob 

 o  n.º  0013096-74.2020.8.26.0554,  fora  interposta  pelo  Credor,  visando  a  satisfação  de  seu 

 crédito oriundo da condenação imposta à Recuperanda nos referidos Embargos à Execução. 

 8.  Desta  feita,  ao  compulsar  os  autos  dos  Embargos  à  Execução,  sob  n.º 

 1012785-03.2019.8.26.0554,  a  fim  de  verificar  a  apresentação  de  documento  que  indique 

 ajuste  quanto  ao  percentual  devido  a  cada  causídico  ,  uma  vez  que  o  credor  alega  ter  direito  ao 

 crédito  relativo  a  honorários  sucumbenciais,  a  Administradora  Judicial  constatou  que  a 

 Procuração  anexa  aquele  autos,  outorga  poderes  à  sete  advogados,  e  não  especifica  a 

 porcentagem devida a cada causídico. Veja-se: 



 (trecho extraído dos autos n.º1012785-03.2019.8.26.0554) 

 9.  Contudo,  denota-se  que  os  patronos  são  sócios  do  escritório  Juvele  &  Ferrari 

 Advogados  Associados,  de  modo  que  resta  clara  a  habilitação  da  quantia  postula,  em  nome 

 do escritório. 

 10.  Desta  feita,  a  Administradora  Judicial  procedeu  à  adequação  do  valor,  a  fim  de  apurar 

 o  quantum  efetivamente  devido  ao  Credor,  aplicando-se  a  retração  do  cálculo  até  a  data  da 

 distribuição  da  recuperação  judicial  (  17.10.2022  )  ,  oportunidade  em  que  identificou  a  seguinte 

 quantia: 

 Termo Final Atualiz.  17/10/2022 

 Termo Final Mora  17/10/2022 

 Atualização  TJSP 



 Juros Mora a.m  1% 

 Observação 
 Data Base 
 Atualiz. 

 Data Base 
 Mora  Valor Principal 

 Atualiz. 
 TJSP 

 Juros Mora 
 1,0% a.m 

 Saldo devedor 
 Atualiz. 

 Principal  14/12/2022  14/12/2022  R$ 10.457,65  -0,844590%  -1,90000%  R$ 10.175,98 

 SALDO DEVEDOR EM 17/10/2022  R$ 10.175,98 

 11.  Desta  feita,  é  de  rigor  que  o  crédito  seja  retificado,  haja  vista  a  existência  de  crédito 

 líquido e exigível. 

 12.  Posto  isso,  oportuno  registrar  que  a  Administradora  Judicial  apenas  realizou  a 

 adequação dos cálculos apresentados aos termos da legislação aplicável. 

 C  ONCLUSÃO 

 13.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  acolhe  parcialmente  a  divergência 

 apresentada  a  fim  de  retificar  o  crédito  em  favor  do  Credor  Hilton  Lister  Perri  Juvele,  para 

 passar  a  constar  o  nome  de  Juvele  &  Ferrari  Advogados  Associados,  pelo  montante  de  R$ 

 10.175,98  (dez  mil,  cento  e  setenta  e  cinco  reais  e  noventa  e  oito  centavos),  na  classe  I  - 

 trabalhista. 

 Titular do Crédito  : Juvele & Ferrari Advogados Associados 

 Valor do Crédito:  R$ 10.175,98 

 Classificação do Crédito:  Classe I - Trabalhista 

 Recuperandas:  Reflorestadora Luvre S.A. 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                    CRC n.º  1SP-335648 

 OAB/SP n.º 303.042                                                      Contadora 



 F  ORMULÁRIO  DE  A  NÁLISE  DE  H  ABILITAÇÕES  E  D  IVERGÊNCIAS  DE  C  RÉDITOS 

 R  ECUPERAÇÃO  J  UDICIAL  DE  PEDRO  APARECIDO  CIRIELLO  ,  TROPICAL  FLORA  REFLORESTADORA 

 LTDA  .  E  REFLORESTADORA  LUVRE  S  /  A 

 P  ROCESSO  N  .  º  1003423-61.2022.8.26.0201 

 1  ª  V  ARA  C  ÍVEL  DA  C  OMARCA  DE  G  ARÇA  - SP 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  Leandro Francisco Brandão 

 CPF/CNPJ  028.885.238-92 

 Tipo do Requerimento  Habilitação de Crédito 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pelas Recuperandas  Classificação do crédito declarado pelas Recuperandas 

 R$ 16.500,00  Garantia Real 

 R$ 450.052,28  Quirografária 

 Valor do crédito pretendido pelo Credor  Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

 R$ 450.052,28  Garantia Real 

 D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Pedido de habilitação 

 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO 

 1.  Trata-se  de  pedido  de  habilitação  de  crédito  intentado  junto  aos  autos  principais  às  fls. 

 1.636/1.637,  pelo  qual  o  Credor  Leandro  Francisco  Brandão,  pleiteia  pela  retificação  da 



 classe  em  que  o  seu  crédito  se  encontra  arrolado  na  lista  de  Credores  apresentada  pelas 

 Recuperandas Pedro Aparecido Ciriello e Reflorestadora Luvre S.A. 

 2.  Aduz  o  Credor  que  o  crédito  em  testilha  arrolado  não  se  encontra  correto,  sendo  que 

 crédito  devido  perfaz  a  quantia  de  R$  450.052,28  (quatrocentos  e  cinquenta  e  dois  reais  e 

 vinte  e  oito  centavos),  no  qual  fora  arrolado  na  classe  quirografária,  mas  pertence  à  classe 

 com garantia real. 

 3.  Dados  tais  contornos,  a  Administradora  Judicial  constatou  que  o  Credor  se  encontra 

 relacionado  na  lista  de  credores  apresentada  pelas  Recuperandas  Pedro  Aparecido  Ciriello  e 

 Reflorestadora  Luvre  S.A,  pela  quantia  de  R$  16.500,00  (dezesseis  mil  e  quinhentos  reais)  na 

 classe  de  garantia  real,  e  pela  monta  de  R$  450.052,28  (quatrocentos  e  cinquenta  mil, 

 cinquenta e dois reais e vinte e oito centavos), pertencente à classe quirografária. Veja-se: 

 *** 

 *** 

 *** 

 (Trecho extraído das fls. 543,538, 539 e 544 dos autos principais) 

 4.  De  proêmio,  em  detida  análise  ao  petitório  apresentado  pelo  Credor  às  fls. 

 1.636/1.637,  a  Administradora  Judicial  constatou  que  o  Credor  pretende  a  retificação  quanto 

 o  seu  crédito  inscrito  pela  monta  de  R$  450.052,28  (quatrocentos  e  cinquenta  e  dois  reais  e 

 vinte  e  oito  centavos),  na  relação  creditícia  das  Recuperandas,  alegando  que  este  pertence  à 

 classe de garantia real. Confira-se: 



 *** 

 (Trecho extraído da fl.  1636/1637  dos autos principais) 

 5.  Posto  isso,  com  o  fito  de  obter  documentação  apta  a  dar  lastro  ao  crédito  a  ser 

 habilitado,  a  Administradora  Judicial  diligenciou  junto  a  patrona  do  Credor,  sendo  que  foi 

 somente  apresentado  petição  de  divergência,  não  tendo  sido  acostado  documentos  aptos  a 

 embasar o pleito, contudo não obteve retorno. Confira-se: 



 (Trecho extraído do e-mail enviado ao patrono do Credor no dia 05.06.2023) 

 6.  Contudo,  em  que  pese  a  tentativa  de  contato,  até  a  data  da  apresentação  da  relação  de 

 credores  a  Administradora  Judicial  informa  que  não  obteve  retorno  do  Credor  por  parte  de 

 sua patrona, posto que não houve resposta ao e-mail enviado. 

 7.  Nesta  senda,  denota-se  que  o  Credor  não  trouxe  aos  autos  os  elementos  e  documentos 

 hábeis a possibilitar a verificação do valor e classificação do crédito. 

 8.  Nesse  sentido,  salienta-se  que  compete  ao  credor  a  devida  demonstração  da  origem, 

 valor  e  classificação  do  crédito,  nos  termos  do  art.  9º,  II  e  III  da  LFR  e  consoante 

 entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo: 

 Pretensão  de  inclusão  de  crédito.  Ônus  da  prova  da  origem, 

 valor  e  classificação  do  crédito  que  compete  ao  credor. 

 Inteligência  do  art.  9º,  incs.  II  e  III,  da  LFRE  .  Inércia  do 

 agravante  que  intimado  várias  vezes  para  apresentação  de 

 contratos  bancários  e  extratos  de  conta  corrente,  necessários  à 

 perícia  contábil,  permaneceu  inerte.  Impugnação  rejeitada. 

 Inocorrência  de  cerceamento  de  defesa.  Precedente.  Recurso 

 não provido.  1  (  original sem grifos). 

 1  TJ/SP  –  Agravo  de  Instrumento  nº  2078355-05.2014.8.26.0000,  2ª  Câmara  Reservada  de  Direito  Empresarial, 
 Desembargador Relator Tasso Duarte de Melo, j. 08/10/2014. 



 C  ONCLUSÃO 

 9.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  rejeita  a  presente  divergência 

 apresentada,  devendo-se  ser  mantido  o  crédito  pelo  valor  inscrito  na  relação  creditícia  das 

 Recuperandas. 

 Titular do Crédito:  Leandro Francisco Brandão 

 Valor do Crédito:  R$ 450.052,28 

 Classificação do Crédito:  Classe III - Quirografário  (Mantido) 

 Valor do Crédito:  R$ 16.500,00 

 Classificação do Crédito:  Classe II - Garantia Real  (Mantido) 

 Recuperandas:  Pedro Aparecido Ciriello e Reflorestadora  Luvre S.A 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                  CRC n.º  1SP-335648 

 OAB/SP n.º 303.042                                                         Contadora 



 F  ORMULÁRIO  DE  A  NÁLISE  DE  H  ABILITAÇÕES  E  D  IVERGÊNCIAS  DE  C  RÉDITOS 

 R  ECUPERAÇÃO  J  UDICIAL  DE  PEDRO  APARECIDO  CIRIELLO  ,  TROPICAL  FLORA  REFLORESTADORA 

 LTDA  .  E  REFLORESTADORA  LUVRE  S  /  A 

 P  ROCESSO  N  .  º  1003423-61.2022.8.26.0201 

 1  ª  V  ARA  C  ÍVEL  DA  C  OMARCA  DE  G  ARÇA  - SP 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  Luciana Paula Caetano 

 CPF/CNPJ  302.873.618-70 

 Tipo do Requerimento  Habilitação de Crédito 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pelas Recuperandas  Classificação do crédito declarado pelas Recuperandas 

 R$ 77.379,91  Quirografário 

 Valor do crédito pretendido pela Credora  Classificação do crédito pretendido pela Credora 

 R$ 80.755,20  Quirografário 

 D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Pedido de habilitação 

 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO 

 1.  Trata-se  de  pedido  de  habilitação  de  crédito  intentado  junto  aos  autos  principais  às  fls. 

 1.080/1.083,  pelo  qual  a  Credora  Luciana  Paula  Caetano,  na  qual  pleiteia  pela  inclusão  do  seu 



 crédito  na  relação  creditícia  das  Recuperandas,  para  passar  a  constar  pelo  montante  de  R$ 

 80.755,20 (oitenta mil, setecentos e cinquenta e cinco reais e vinte centavos). 

 2.  Aduz  a  Credora  que  seu  crédito  em  testilha  advém  da  ação  de  Rescisão  contratual  c/c 

 restituição  de  valores  e  indenização  por  dano  moral  e  seu  Cumprimento  de  Sentença,  ambas 

 respectivamente  autuadas  sob  o  nºs:  1022722-13.2014.8.26.0554  e 

 0004106-31.2019.8.26.0554,  que  tramitaram  perante  a  01ª  Vara  Cível  do  Foro  de  Santo 

 André, estado de São Paulo. 

 3.  Dados  tais  contornos,  a  Administradora  Judicial  constatou  que  a  Credora  se  encontra 

 relacionada  na  lista  de  credores  apresentada  pelas  Recuperandas  Pedro  Aparecido  Ciriello  e 

 Reflorestadora  Luvre  S.A,  pela  quantia  total  de  R$  77.379,91  (setenta  e  sete  mil,  trezentos  e 

 setenta e nove reais e noventa e um centavos), na classe quirografário - III. Confira-se: 

 *** 

 (Trecho extraído das fls. 539 e 544 dos autos principais) 

 4.  Nesta  senda,  a  Administradora  Judicial  diligenciou  administrativamente  junto  ao  sítio 

 eletrônico  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  de  São  Paulo,  especificamente  nos  autos  da  Ação 

 de  Rescisão  Contratual  autuada  sob  o  n.º  1022722-13.2014.8.26.0554,  constatando  que  o 

 crédito  ora  postulado  é  oriundo  da  condenação,  onde  fora  proferida  sentença  em  01.10.2015, 

 julgando  procedente  o  pleito  formulado,  para  condenar  as  empresas  Recuperandas  Pedro 

 Aparecido  Ciriello  e  Reflorestadora  Luvre  S.A.,  ao  pagamento  da  quantia  de  R$  22.000,00 

 (vinte  e  dois  mil  reais),  corrigida  monetariamente  pela  Tabela  de  Débitos  Judiciais  do 

 Tribunal  de  Justiça  desde  a  distribuição  da  ação  e  acrescido  de  juros  de  1%  ao  mês  a  contar 

 da  citação  ,  devendo  cada  parte  suportar  o  pagamento  dos  honorários  advocatícios,  bem  como 

 as  custas  e  despesas  processuais  em  igualdade  de  proporção,  diante  da  sucumbência 

 recíproca. Veja-se: 



 *** 

 (trecho extraído das fls. 210/215 do processo n.º 1022722-13.2014.8.26.0554) 

 5.  Dando  seguimento  na  análise,  denota-se  que  houve  a  interposição  de  recurso  de 

 Apelação  pelas  Recuperandas  Pedro  Aparecido  Ciriello  e  Reflorestadora  Luvre  S.A.,  tendo 

 sido  proferido  por  v.  Acórdão  em  17.07.2018  ,  por  meio  do  qual  a  Turma  Recursal  negou  seu 

 seguimento,  mantendo-se  a  r.  sentença  proferida  em  1º  grau,  em  sua  integralidade. 

 Confira-se: 



 (Trecho extraído das fls. 247/252 do processo n.º 1022722-13.2014.8.26.0554 ) 

 6.  Ademais,  em  razão  disto,  houve  a  interposição  de  Recurso  Especial  por  ambas  as 

 Recuperandas,  Pedro  Aparecido  Ciriello  e  Reflorestadora  Luvre  S.A.,  tendo  sido  inadmitido, 

 de modo que houve o trânsito em julgado da sentença no dia  29.01.2019  . Veja-se: 

 *** 

 (Trecho extraído da fl. 402 do processo n.º 1022722-13.2014.8.26.0554 ) 

 7.  Posto  isso,  consigna-se  que  se  trata  de  crédito  concursal  em  sua  totalidade,  uma  vez 

 que  foi  constituído  com  a  condenação  imposta  às  Recuperandas  ao  pagamento  da  quantia 

 supramencionada,  por  meio  da  sentença  prolatada  no  dia  01.10.2015  ,  ou  seja,  em  momento 

 anterior ao deferimento da recuperação judicial, ocorrida em  17.10.2022. 



 8.  Outrossim,  a  fim  de  obter  a  satisfação  do  seu  crédito,  verifica-se  que  a  Credora 

 ajuizou  o  competente  cumprimento  de  sentença,  autuado  sob  o  n.º 

 0004106-31.2019.8.26.0554,  ao  passo  que  demonstrou  que  o  valor  de  sua  dívida, 

 devidamente  atualizado  até  04.03.2019  ,  alcançava  a  monta  de  R$  40.546,84  (quarenta  mil 

 quinhentos e quarenta e seis reais e oitenta e quatro centavos). Confira: 

 *** 

 (trecho extraído da fl. 03 do processo n.º 0004106-31.2019.8.26.0554) 

 9.  Em  continuidade,  o  D.  Juízo  Cível  proferiu  despacho  inicial  no  dia  18.03.2019  , 

 determinando  a  intimação  das  Recuperandas  para  promover  o  pagamento  espontâneo  da 

 dívida,  sob  pena  de  aplicação  de  multa  e  arbitrados  honorários  advocatícios  estipulados  em 

 10%  (dez  por  cento),  em  razão  da  execução  nos  moldes  previstos  no  CPC,  art.  523,  §1º,  de 

 modo  que  fora  certificado  pela  z.serventia  o  transcurso  de  prazo  sem  o  pagamento  da  dívida. 

 Confira-se: 



 *** 

 (Trecho extraído do cumprimento de sentença n.º 0004106-31.2019.8.26.0554) 

 10.  Posteriormente,  em  breve  síntese,  os  executados  não  realizaram  o  pagamento  como 

 determinado  no  cumprimento  de  sentença  autuado  sob  o  n.º  0004106-31.2019.8.26.0554, 

 acarretando  constrição  dos  direitos  do  executado  Pedro  Aparecido  Ciriello  sobre  o  imóvel 

 rural denominado Fazenda São Pedro, objeto da matrícula 14.308 do CRI de Garça, veja-se: 



 (trecho extraído das fls. 79/80 dos autos sob n.º 0004106-31.2019.8.26.0554) 

 11.  Nestes  termos,  cumpre  informar  que,  em  que  pese  a  não  expedição  da  competente 

 Certidão  de  Habilitação  de  Crédito  nos  autos  de  cumprimento  de  sentença,  as  Recuperandas 

 Pedro  Aparecido  Ciriello  e  Reflorestadora  Luvre  S.A  compareceram  nos  autos  tão  somente 

 para  informar  acerca  do  deferimento  de  seu  pedido  de  Recuperação  Judicial,  pleiteando 

 suspensão  do  feito,  bem  como  dos  atos  constritivos  pelo  período  de  180  (cento  e  oitenta)  dias. 

 Confira-se: 

 (trecho extraído da fl. 477 dos autos sob n.º 0004106-31.2019.8.26.0554) 

 12.  Diante  disso,  a  Administradora  Judicial  procedeu  à  adequação  do  valor,  de  modo  a 

 apurar  o  quantum  efetivamente  devido  à  Credora,  considerando  como  data  base  do  crédito 

 determinado  na  r.  sentença,  aplicando-se  os  juros  e  atualização  do  cálculo  até  data  da 

 distribuição  da  Recuperação  Judicial  (17.10.2022)  ,  oportunidade  em  que  identificou  a 

 seguinte quantia: 


